
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 

Rua Ministro Ilmar Galvão, nº. 64 – Centro, Jaguaquara – BA, CEP 45345-000 

CNPJ: 16.433.922/0001-22 / Fone: (73) 3534-2011  

Portal Oficial: camarajaguaquara.ba.gov.br   /   E-mail: cmj@camarajaguaquara.ba.gov.br 

Endereço: Rua Ministro Ilmar Galvão, nº. 64 – Centro, Jaguaquara-Bahia, CEP 45345-000 / Fone: (73) 3534-2011 

Portal Oficial: camarajaguaquara.ba.gov.br   /   E-mail: cmj@camarajaguaquara.ba.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO ___/xxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA – BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Ministro Ilmar Galvão, 64, Centro, na cidade de Jaguaquara – Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.433.922/0001-22, neste ato representado por seu Presidente o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, portador 

do RG XXXXXXXXX e inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXX, considerando o julgamento do PREGÃO 

ELETRONICO para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/XXXX, publicada no dia XX de xxxxxxxxx de XXXX, 

processo administrativo n.º XXX/XXXX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação e seus anexos, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais contratação de 

empresa especializada no fornecimento e abastecimento de combustível do tipo gasolina comum, para 

atender a frota de veículos da câmara municipal de Jaguaquara - Ba, conforme características, 

condições, quantitativos e qualitativos constantes no Edital e no Termo de Referência, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedores e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM UNIDADE QUANT. PRODUTO / SERVIÇO 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

1 LITROS 40.800 GASOLINA COMUM   

VALOR TOTAL:  

 

2.2 Os quantitativos totais especificados são estimados, podendo a Câmara Municipal adquirir 
quantidade inferior, conforme a efetiva demanda. 
 
2.3 Fica nomeado como fiscal da contratação a servidora Sra. MARTA OLIVEIRA DA SILVA matricula nº 
141, portador da RG sob xxxxxxxxx SSP/BA. Inscrito no CPF nº XXXXXXXXXX através da portaria nº 
XXX/XXXX para acompanhar e fiscalizar a execução da entrega do objeto solicitado, devendo anotar 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, 
determinando o que for necessário regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Jaguaquara – Ba. 

3.2. A empresa cujos os preços serão registrados é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ sob nº 

xxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representado(a) por xxxxxxxxxxxxxxxxx, 

portador(a) do RG xxxxxxxxx e inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxxx. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação., visto que a 

Câmara Municipal de Jaguaquara – Ba, não detém estrutura administrativa suficiente para fins de 

gerenciamento de Atas de Registro de Preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.3.  DA VIGÊNCIA DA ATA. 

4.3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse da Administração 

e vantajosidade da prorrogação e anuência do fornecedor, conforme o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 

vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

4.4 . Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser atualizados periodicamente, nos 

termos do art. 82, §5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de refletir a variação ordinária dos 

preços praticados no mercado, com base na Tabela de Preços divulgada pela Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, que reflete a variação média mensal dos preços dos combustíveis 

especialmente em razão da natureza volátil do objeto. 

4.5 . A atualização observará critério objetivo previamente definido, vedada qualquer forma de reajuste 

automático, devendo ser formalizada por meio de termo próprio, mediante solicitação da contratada ou da 

Administração, devidamente justificada. 

4.6 . DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

4.7 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133/2021. 

4.8 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 



CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 

Rua Ministro Ilmar Galvão, nº. 64 – Centro, Jaguaquara – BA, CEP 45345-000 

CNPJ: 16.433.922/0001-22 / Fone: (73) 3534-2011  

Portal Oficial: camarajaguaquara.ba.gov.br   /   E-mail: cmj@camarajaguaquara.ba.gov.br 

Endereço: Rua Ministro Ilmar Galvão, nº. 64 – Centro, Jaguaquara-Bahia, CEP 45345-000 / Fone: (73) 3534-2011 

Portal Oficial: camarajaguaquara.ba.gov.br   /   E-mail: cmj@camarajaguaquara.ba.gov.br 

   b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 

4.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado e renovado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

4.11. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 

iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na última proposta 

apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

4.13. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

a) Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais 

ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

4.14. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.14.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital de licitação e seus anexos e se obrigar nos limites dela; 

4.14.2. Poderá ser incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.14.3. Aceitarem cotar os bens, os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

4.14.3.1. Mantiverem sua proposta original.  

4.15. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.16. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.17. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

4.18. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

licitação, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.19. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.1.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital de licitação e seus anexos, poderá: 

4.20.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.20.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  
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6.3.1. Por razão de interesse público; 

6.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 

7.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação.  

 

Jaguaquara-Ba, XX de xxxxxxx de XXXX 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA – BA 
Rosenildo dos Santos Piropo 

Presidente 
Contratante 

 

[Razão Social] 
Representante Legal 

Contratada 
 


